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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 198/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

3.3.90.30.00/16610000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00100,00

3.3.90.36.00/16610000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 100,000,00

100,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 100,00

100,00TOTAL DA UNIDADE: 100,00

100,00TOTAL GERAL: 100,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

100,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 100,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 198/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

3.3.90.30.00/16610000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00100,00

3.3.90.36.00/16610000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 100,000,00

100,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 100,00

100,00TOTAL DA UNIDADE: 100,00

100,00TOTAL GERAL: 100,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

100,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 199/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.30.00/15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 0,005.500,00

3.3.90.39.00/15001001 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA 5.500,000,00

5.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.500,00

5.500,00TOTAL DA UNIDADE: 5.500,00

5.500,00TOTAL GERAL: 5.500,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.500,0015001001 - Identificacao das despesas com 5.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 199/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.30.00/15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 0,005.500,00

3.3.90.39.00/15001001 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA 5.500,000,00

5.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.500,00

5.500,00TOTAL DA UNIDADE: 5.500,00

5.500,00TOTAL GERAL: 5.500,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.500,0015001001 - Identificacao das despesas com 5.500,00



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:06 horas do dia 10/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/96F6-0E6F-7C21-40E2-C1AE ou utilize o código QR.

5
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIII | N º 6402 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 3

Decreto Nº: 200/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 1.212.000,00,
conforme detalhamento abaixo:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2023 - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA

4.6.90.71.00.00.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DIV.CONT.RESGATADA

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 1.200.000,00

1.200.000,00

1.200.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.200.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2090 - APOIO CONSELHOS ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.52.00.00.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00

12.000,00

12.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

12.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.212.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1313 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2050 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

300.000,00

300.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

300.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1414 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2054 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS - AGRICULTURA

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

300.000,00

300.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

300.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1515 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RENDA

2062 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

300.000,00

300.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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Decreto Nº: 200/2025

300.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2068 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.13.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES PATRONAIS

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

300.000,00

300.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

300.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2090 - APOIO CONSELHOS ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00

12.000,00

12.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

12.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.212.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 200/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.212.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 1.212.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 200/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.212.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 1.212.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Itabuna - BA
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 201/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

2222 - FICC - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA

2165 - FICC - APOIO AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS - LEI

3.3.90.30.00/17190000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,000,00

3.3.90.39.00/17190000 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA 0,0020.000,00

20.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 20.000,00

20.000,00TOTAL DA UNIDADE: 20.000,00

20.000,00TOTAL GERAL: 20.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

20.000,0017190000 - Transferências da Política 20.000,00
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 201/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

2222 - FICC - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA

2165 - FICC - APOIO AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS - LEI

3.3.90.30.00/17190000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,000,00

3.3.90.39.00/17190000 - OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURIDICA 0,0020.000,00

20.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 20.000,00

20.000,00TOTAL DA UNIDADE: 20.000,00

20.000,00TOTAL GERAL: 20.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 202/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

2323 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO MARIMBETA

2166 - MARIMBETA - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

3.3.90.30.00/15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,0010.000,00

3.3.90.35.00/15000000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 10.000,000,00

10.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 10.000,00

10.000,00TOTAL DA UNIDADE: 10.000,00

10.000,00TOTAL GERAL: 10.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 202/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

2323 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO MARIMBETA

2166 - MARIMBETA - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

3.3.90.30.00/15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,0010.000,00

3.3.90.35.00/15000000 - SERVICOS DE CONSULTORIA 10.000,000,00

10.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 10.000,00

10.000,00TOTAL DA UNIDADE: 10.000,00

10.000,00TOTAL GERAL: 10.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 10 de Junho de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

10.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 10.000,00
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ESTADO DA BAHIA
** ITABUNA

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Supervisão de Licitação e Compras

RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS NAS PROPOSTAS DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 0160301-2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº: 009-2025

-

OBJETO: Aquisição de Instrumentos de Avaliação Psicológica para atender às demandas

do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho

SESMT - da Prefeitura de Itabuna/BA.

A Comissão de Contratação torna público a quem possa interessar a relação das

empresas que participaram do processo em epígrafe, com suas respectivas propostas e

classificação, em atendimento ao estabelecido no Art. 9º, § 2º do Decreto n

15.467/2023.

VALOR DA VALOR DA

EMPRESAS PARTICIPANTES PROPOSTA

INCIAL (R$)

PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO

FINAL (R$)

CRIVVO COMERCIO DE PAPELARIA R$ 23.884,12 R$ 23.884,12 1ª COLOCADA

LIVROS E SOFTWARE LTDA

ORIENT-COMÉRCIO VAREJISTA DE R$ 31.544,15 R$ 31.544,15 2ª COLOCADA

LIVROS PSICO PEDAGOGICOS

LTDA

PSICOCLÍNICA COMERCIO R$ 33.895,10 R$ 33.895,10 3ª COLOCADA

VAREJISTA DE LIVROS E TESTES

PSICOLOGICOS LTDA

Itabuna, 10 de junho de 2025.
Ratis 3 2.
Valleska F. R. Veiga

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Portaria nº 16.154, de 06 de janeiro de 2025.

ESTADO DA BAHIA
** ITABUNA

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

Supervisão de Licitação e Compras

RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS NAS PROPOSTAS DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 0160301-2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº: 009-2025

-

OBJETO: Aquisição de Instrumentos de Avaliação Psicológica para atender às demandas

do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho

SESMT - da Prefeitura de Itabuna/BA.

A Comissão de Contratação torna público a quem possa interessar a relação das

empresas que participaram do processo em epígrafe, com suas respectivas propostas e

classificação, em atendimento ao estabelecido no Art. 9º, § 2º do Decreto n

15.467/2023.

VALOR DA VALOR DA

EMPRESAS PARTICIPANTES PROPOSTA

INCIAL (R$)

PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO

FINAL (R$)

CRIVVO COMERCIO DE PAPELARIA R$ 23.884,12 R$ 23.884,12 1ª COLOCADA

LIVROS E SOFTWARE LTDA

ORIENT-COMÉRCIO VAREJISTA DE R$ 31.544,15 R$ 31.544,15 2ª COLOCADA

LIVROS PSICO PEDAGOGICOS

LTDA

PSICOCLÍNICA COMERCIO R$ 33.895,10 R$ 33.895,10 3ª COLOCADA

VAREJISTA DE LIVROS E TESTES

PSICOLOGICOS LTDA

Itabuna, 10 de junho de 2025.
Ratis 3 2.
Valleska F. R. Veiga

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Portaria nº 16.154, de 06 de janeiro de 2025.
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                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

CONVÊNIO Nº 023-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058-S/2025 

 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 

SAÚDE DE ITABUNA, inscrita CNPJ Nº 02.762.633/0001-62. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO 

PARA REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA 

UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO DE 

ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA – HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO 

MAGALHÃES, CNES: 2385171 – COMPETÊNCIA: MAIO/2025. Subvenciona a 

convenente o valor total de R$ 498.313,43 (Quatrocentos e noventa e oito mil trezentos e 

treze reais e quarenta e três centavos) em parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2135 339139 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2025 a agosto 

de 2025, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

 

                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

CONVÊNIO Nº 023-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058-S/2025 

 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À 

SAÚDE DE ITABUNA, inscrita CNPJ Nº 02.762.633/0001-62. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO 

PARA REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA 

UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO DE 

ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA – HOSPITAL DE BASE LUÍS EDUARDO 

MAGALHÃES, CNES: 2385171 – COMPETÊNCIA: MAIO/2025. Subvenciona a 

convenente o valor total de R$ 498.313,43 (Quatrocentos e noventa e oito mil trezentos e 

treze reais e quarenta e três centavos) em parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2135 339139 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2025 a agosto 

de 2025, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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                                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 024-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059-S/2025 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e o INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE 

OTACIANA PINTO, inscrita CNPJ 21.355.608/0003-70. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO 

REFERENTE AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – MATERNIDADE OTACIANA PINTO, 

CNES: 0989061 – COMPETÊNCIA: MAIO/2025. Subvenciona a convenente o valor total R$ 

30.320,01 (Trinta mil trezentos e vinte reais e um centavo) em parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2025 a agosto de 2025, a 

contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

 

 

                                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 024-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059-S/2025 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e o INSTITUTO DE GESTÃO APLICADA - MATERNIDADE 

OTACIANA PINTO, inscrita CNPJ 21.355.608/0003-70. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 

REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO 

REFERENTE AO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM – MATERNIDADE OTACIANA PINTO, 

CNES: 0989061 – COMPETÊNCIA: MAIO/2025. Subvenciona a convenente o valor total R$ 

30.320,01 (Trinta mil trezentos e vinte reais e um centavo) em parcela única. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2025 a agosto de 2025, a 

contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 025-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060-S/2025 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS 

PEDIÁTRICOS – FISPE, inscrita CNPJ 19.630.708/0001-54. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS PEDIÁTRICOS – FISPE, CNES: 

3137449 - COMPETÊNCIA MAIO/2025. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 19.366,49 

(dezenove mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2025 a agosto de 2025, a 

contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ: 08.218.991/0001-95 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 025-S/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060-S/2025 

 
 
TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS 

PEDIÁTRICOS – FISPE, inscrita CNPJ 19.630.708/0001-54. 

OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto REPASSE RELATIVO À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO REFERENTE AO PISO NACIONAL DA 

ENFERMAGEM – FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE SERVIÇOS PEDIÁTRICOS – FISPE, CNES: 

3137449 - COMPETÊNCIA MAIO/2025. Subvenciona a convenente o valor total de R$ 19.366,49 

(dezenove mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1919 16050000 2127 335041 

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 10 de junho de 2025. 

VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO tem período de execução de junho de 2025 a agosto de 2025, a 

contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/96F6-0E6F-7C21-40E2-C1AE ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 96F6-0E6F-7C21-40E2-C1AE

Hash do Documento
687f87489f35f8b46db0cdade5ecf8386170f8b12d69c23b06e025bbecdf4d18

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/06/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 10/06/2025 18:06 UTC-03:00
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